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           Prefeitura Municipal de São Jerônimo

            Rio Grande do Sul

              Procuradoria do Município

                       PROJETO DE LEI Nº 56 DE 24 DE AGOSTO DE 2015.
    ALTERA O QUADRO CONSTANTE NA LEI MUNICIPAL 3259, A QUAL DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                             O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

        Art. 1º. Acrescenta na tabela da Lei Municipal nº 3259, o Cargo de Assessor Técnico da Coordenadoria da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, podendo ser este nomeado na forma de CC3 (Cargo em Comissão) ou FG3 (Função Gratificada), conforme quadro abaixo:
	Nº de Cargos
	Denominação
	Código CC / FG
	Código de Identificação

	
	
	
	

	01
	Assessor Técnico da Coordenadoria da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
	CC3 / FG3
	13


                           Art. 2º.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Marcelo Luiz Schreinert,

Prefeito Municipal.
Ofício Nº 197/2015                                                         São Jerônimo, 24 de agosto de 2015.
Exmo. Senhor
Márcio Rogério Pilger
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores

São Jerônimo – RS

                                                   Prezado Senhor:


  Apraz-nos cumprimentar lhe, bem como aos demais membros desta Colenda Câmara de Vereadores, e ao mesmo tempo aproveitamos a oportunidade para remeter-lhes o Projeto de Lei nº 56/2015, em anexo, que   altera o quadro constante na Lei Municipal 3259/2014, a qual dispõe sobre o quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Município de São Jerônimo. 


O presente projeto visa atender à solicitação do Poder Legislativo (Of. Nº 103/2015) referente a contratação de Médico Veterinário para dar apoio e suporte técnico aos criadores de vistas aos exames clínicos na averiguação da doença mormo em equinos. Sendo que a referida doença é infecto contagiosa causada por uma bactéria que acomete principalmente equinos podendo transmitir ao homem.


Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos nossos protestos de estima e consideração.

                    Atenciosamente,

                Marcelo Luiz Schreinert,

                     Prefeito Municipal.
Fone/Fax.: (51) 3651-1744 - E_mail: infraestrutura@saojeronimo.rs.gov.br
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